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LEt No 3.671, DE 05 DE MARçO D82024.

Súmula: Dispõe sobre a denominação de Rua

pertencente aos Conjuntos Residenciais Antonio

Souza e Silva e Arnaldo Faivro Busato, e dá outras
providências.

A Câmara Municipalde Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aprovou e eu, LAURO DE

SOUZA SILVA JUNIOR, Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais e tendo em vista

o contido no inciso XXIV, do art. 52 da Lei Orgânica, sanciono a seguinte,

LEI
Art. 1o. A Rua que compõe os Conjuntos Residenciais Antonio Souza e Silva (Rua

4) e Arnaldo Faivro Busato (Rua E), localizada neste Município, fica denominada de Rua

" Antonio Aparecido Barquei ro" .

Parágrafo tJnico. A referida via pública inicia-se na Rua Manoel Parra Morrilhas e

termina na Rua José Miguel Lopes Vilar.

Art..2o. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário.

Jandaia do Sul, no Estado do Paraná, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do

Prefeito, aos cinco dias do mês de março de dois mil e vi uatro (05/0312024).

LAURO ILVA JUNIOR
Prefeito Municipal
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